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1º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/10/2024 a 07/01/2025

1 – INTRODUÇÃO

O presente Relatório Trimestral de Prestação de Contas, referente ao período de 08/10/2024 a 07/01/2025, visa analisar o cumprimento das cláusulas
contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades relativas à execução do Contrato de Gestão
n.º 043/2024, celebrado entre a Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia e a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE)
para  o  gerenciamento  do  CESOL -  Centro  Público  de  Economia  Solidária,  com atuação  no  Território  Metropolitano  de  Salvador  nos  seguintes
municípios: Salvador, Itaparica e Vera Cruz, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual n.º 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de
Organizações Sociais.

A apresentação do Relatório de Prestação de Contas é importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. Vale
mencionar que as metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 1º trimestre, bem como as despesas previstas e registradas pela
Organização Social.

A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo - SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e avaliação
desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria n.º 080 de 29 de novembro de 2024 e publicada
no DOE dia 30 de novembro de 2024 para designar os seguintes membros: Efson Batista Lima, Albene Diciula Piau Vasconcelos, Ana Paula Santos
Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane Santana de Oliveira, Eva Patrícia Bandeira de Mello, Rafaela Cardoso Sessa e Virgínia Moreira Almeida Costa. As
Portarias 036/2021 e 080/2022 foram revogadas.

2 – PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO

O Centro Público, situado à Rua Forte de São Pedro, 292, localizada no bairro do Campo Grande, Salvador–BA, consiste em ofertar serviço de
assistência técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com
vistas a incluir,  socioprodutivamente,  por meio do trabalho decente,  pessoas com capacidade laboral  através dos empreendimentos de economia
solidária.

O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos de Economia Solidária aos empreendimentos associativos populares e solidários e a
Redes  de  Economia  Solidária  e  Comércio  Justo  e  Solidário  ocorre  através  de  uma  organização  lógica  de  dimensões  necessárias  para  o
desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações
socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna,
capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de
logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas
coletiva e cooperativa.

Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos atendidos de
informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.

Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, o CESOL conta com um contingente total de 14 pessoas
todas contratadas em regime celetista com carga horária semanal de 44h.

A capacidade operacional de atendimento prevista no Contrato de Gestão dá-se de forma progressiva e cumulativa, distribuída em componentes de
execução. O contrato prevê o atendimento total de 192 empreendimentos inseridos na carteira ativa do Cesol.

3 – GESTÃO DO CONTRATO

O Contrato de Gestão n.º 043/2024, com vigência a partir do dia 08/10/2024, data da assinatura, sendo 36 meses de vigência, com valor global de R$
4.440.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), com pagamento da primeira parcela no dia 17/10/2024. Tem por objeto a gerência do Serviço de
Assistência  Técnica  a  Empreendimentos  Associativos  Populares  e  Solidários,  prestado no  Centro  Público  de  Economia  Solidária,  implantado no
Território  Metropolitano  de  Salvador  e  seguintes  municípios:  Salvador,  Itaparica  e  Vera  Cruz,  do  Estado  da  Bahia,  em  conformidade  com  as
especificações  e  obrigações  constantes  do  Instrumento  Convocatório,  com  as  condições  previstas  neste  contrato  e  na  Proposta  de  Trabalho
apresentada pela Contratada, Organização Social Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia.
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4 – METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar suas ações, objetivou propiciar um ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos e
datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, dos Relatórios de Prestação de Contas.

Consoante definido a partir da data da vigência do contrato, em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes relatórios trimestrais e
um relatório final, conforme cronograma:

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITA DE ENTREGA
1º Relatório 08/10/2024 a 07/01/2025 14/01/2025
2º Relatório 08/01/2025 a 07/04/2025 14/04/2025
3º Relatório 08/04/2025 a 07/07/2025 14/07/2025
4º Relatório 08/07/2025 a 07/10/2025 14/10/2025
Relatório Anual Ano de 2025 30/01/2026

Em observância à legislação aplicável  à espécie,  esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da SESOL, o qual verifica e toma as providências de costume.

O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pautou no relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) e
foi subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua
redação final ocorreu à conclusão da análise do relatório recebido, do quanto constatado durante o acompanhamento e do resultado das diligências.

No que se refere ao cumprimento das cláusulas contratuais pela contratada, observou-se o gerenciamento do serviço da assistência; que a mesma
garantiu a manutenção do quadro de recursos humanos compatíveis ao objeto do contrato, assegurando a frequência, pontualidade e boa conduta
profissional,  obedecendo às normas trabalhistas; que respondeu pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e
outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados contratados para a execução dos serviços; que efetuou o pagamento de taxas e
impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades pactuadas.

Por tudo quanto exposto, registramos que os entendimentos adotados neste contrato de gestão subsidiarão a avaliação dos outros contratos de gestão.
Em observância à legislação aplicável  à espécie,  esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.

5 – COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 – COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas relacionadas ao 1º Relatório
Trimestral  de  Prestação  de  Contas  do  Contrato  de  Gestão  n.º  043/2024.  Os  indicadores  e  metas  consistem da  execução das  seguintes  ações
delineadas:

COMPONENTE FINALÍSTICO – CF

CF 1. Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES

CF 1.1.1 – Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE

Para o Edital 08/2024, o estudo de viabilidade econômica é uma análise detalhada que avalia se um EES é financeiramente viável, as possibilidades e
os desafios da sustentabilidade do empreendimento. Diante disso a Contratada precisa discorrer no texto apresentado como cada empreendimento foi
trabalhado,  expondo as  ações  realizadas  e  informar  sobre  os  fatores:  custos,  receitas,  retorno  sobre  o  investimento,  período  de  retorno,  riscos
financeiros e benefícios esperados para determinar se a iniciativa é econômica e financeiramente sustentável.

A Contratada apresentou como comprovação 16 arquivos em formatos: EXCEL (planilha SEIVA), PDF (resultado sintético) e JSF (resultado sintético).
Informa que durante o período ocorreram encontros com os 16 empreendimentos atendidos, no intuito de formar os integrantes dos empreendimentos
nos  aspectos  relacionados  à  sua  viabilidade  econômica,  abordando  questões  relativas  à  sua  sustentabilidade  assim como levantar  informações
importantes à realização do EVE.

Vale à pena destacar, que para além do EVE, um diagnóstico sobre o empreendimento e os beneficiários relacionados ao empreendimento deve ser
elaborado pela Contratada.

Relação dos empreendimentos com EVE realizado: 
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ELABORAÇÃO DE EVE E PLANO DE AÇÃO DO EMPREENDIMENTO PURA ARTE

É importante que a Contratada  informe quais empreendimentos já fazia parte da carteira ativa e quais são novos, se houver. Apresenta anexo ao
relatório de prestação de contas os EVEs elaborados.

A meta foi cumprida.

CF 1.2.1 – Empreendimentos da carteira do CESOL com Plano de Ação

Segundo o Edital  008/2024,  toda e qualquer organização que pretenda concretizar  objetivos e alcançar resultados satisfatórios precisa encontrar
processos  e  instrumentos  gerenciais  que  a  auxiliem a  organizar  suas  atividades,  estabelecendo  quais  e  quantas  delas  precisam ser  cumpridas
prioritariamente, por quem e em quanto tempo. O plano de ação  é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de elaboração
(planejamento) e de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se atingir um determinado objetivo.

Relata a Contratada, que os planos de ação foram desenvolvidos dentro de uma metodologia dialógica com os empreendimentos, ao longo do processo
de construção dos  EVE,  levando em consideração aspectos  financeiros,  políticos,  sociais,  gerenciais  e  pedagógicos  associados às  práticas  dos
empreendimentos.

Relação dos empreendimentos com Plano de Ação elaborado:
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  CONSTRUÇÃO DE EVE E PLANO DE AÇÃO AS BORDADEIRAS DE MATARANDIBA

É importante que a Contratada informe quais empreendimentos já fazia parte da carteira ativa e quais são novos, se houver. Apresenta anexo ao
relatório de prestação de contas os planos de ação elaborados.

A meta foi cumprida.

CF 1.3.1 – Empreendimentos com assistência técnica prestada

Segundo o Edital:

“...A assistência técnica lida diretamente com o atendimento das atividades inicialmente descritas no plano de ação. Dessa maneira, a assistência técnica
deverá ser customizada diante das necessidades e demandas definidas pelos EES com a equipe do Cesol. Então, diante da experiência acumulada, há
tendência  de  que  os  esforços  sejam  voltados  para  as  áreas  de  gestão,  inserção  de  produtos  nos  mercados,  fortalecimento  de  vínculos  grupais,
aprimoramento de processos e produtos,  atendimento a marcos regulatório,  articulação interinstitucional,  aspectos jurídicos e contábeis,  confecção de
projetos de mobilização de recursos, por exemplo...”

Para o período, a Contratada relata que as 43 ações de assistência técnica realizada, estiveram relacionadas ao apoio aos empreendimentos nos
processos de avaliação do ano de 2024 e planejamento do ano de 2025. Foram mediados debates acerca das conquistas e eventuais retrocessos, nos
seus respectivos pontos de vista, assim como no mapeamento de oportunidades para o ano que segue. Explica que a superação da meta em 34%
deveu-se à demanda represada durante a transição entre os contratos de gestão.

Relação dos empreendimentos e registro fotográfico:
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Destaca-se que a Contratada nos próximos trimestres, para não ser passível de desconto, precisa nessa meta de assistências técnicas prestadas,
apresentar no relatório de prestação de contas, documentos com fotos, lista de presença e outros documentos que possa colaborar na comprovação.
Como previsto no meio de verificação da meta, espera-se que a ação seja discorrida no texto, explanando como as ações ocorreram, não cabendo
somente citá-las.

CF 2 – Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol

CF 2.1.1 – Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais

Conforme o Edital 008/2024, para esta meta, a equipe do Cesol deverá identificar os agentes que incidem nos mercados – fornecedores, atacadistas,
intermediários,  varejistas,  clientes  e  consumidores,  especuladores,  organismos  governamentais,  instâncias  empresariais,  para  aproveitar  as
oportunidades de mercados para os empreendimentos atendidos pelo Cesol.

Relata a Contratada que o cumprimento da meta deste indicador está associado à inserção e manutenção de produtos nas lojas físicas e virtuais do
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Salvador Shopping e do Salvador Norte Shopping, totalizando 32 empreendimentos. As lojas físicas encontram-se implantadas no G2 do Salvador
Shopping  e  no  L2  do  Salvador  Norte  Shopping.  Cabe  lembrar  que  os  referidos  espaços  resultam de  parcerias  junto  ao  setor  de  marketing  e
administração dos shoppings, e, consiste em montar as lojas Cesol para a comercialização dos produtos dos empreendimentos atendidos. A gestão das
lojas é compartilhada entre a Organização Social e as/os artesãs/os beneficiados, para tanto foi estabelecido um esquema de plantões orientados por
um regimento interno. De modo a respeitar o ritmo de produção de cada empreendimento, estabelecemos que o recebimento de produtos ocorre de
forma permanente, uma vez por semana em cada shopping (terças, das 9h às 17h no Salvador Shopping e quintas e horários alternados, no Norte
Shopping). Ao perceber a baixa no estoque, por meio do sistema que atualiza online, em tempo real, as vendas das lojas, o empreendimento deverá, de
acordo com o seu ritmo de produção, manifestar interesse em dar entrada em produtos. Para levar os produtos, cada empreendimento deve acessar o
link https://minhaagendavirtual.com.br/agendamentos/novo/cesolsalvador, manifestando interesse em levar seus produtos. Logo em seguida, a equipe
do Cesol realiza a conferência, verificando se de fato os empreendimentos encontram-se sem estoque no local, necessitando repor peças. Com o
agendamento confirmado, o empreendimento, uma vez que foi atendido pela designer, no escopo da assistência técnica socioprodutiva, realizou os
ajustes e melhorias demandadas para cada produto, faz checkin no sistema virtual dos produtos a serem apresentados. Após verificação, a assessora
administrativa  cadastra  o  produto  no  estoque das  lojas,  no  formato  de  consignação e,  com o  apoio  do  agente  de  vendas,  este  é  prontamente
disponibilizado para vendas. Cabe ressaltar que os itens listados abaixo se referem aos empreendimentos que levaram novos produtos ou produtos
antigos para reposição, ao longo do 1º trimestre. Entretanto, faz-se a gestão de um estoque que abarca, não apenas os novos itens, mas todos os
produtos que compõem o estoque, incluindo os itens dos demais empreendimentos que ingressaram nos trimestres anteriores,  porém não foram
comercializados. Mensalmente, são disponibilizados 128 horários para atendimento (assistência técnica socioprodutiva e entrada de produtos), com o
ingresso de mais de 1.300 produtos, totalizando quase 4 mil produtos no trimestre.

Ao todo, neste trimestre,  foi  comercializado um volume total  de R$ 92.766,14 (noventa e dois mil  setecentos e sessenta e seis reais e quatorze
centavos).

Planilha com os empreendimentos inseridos em mercados convencionais:
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Vale ressaltar que as lojas dos shoppings acompanhados pelo Cesol Metropolitano I são considerados espaços convencionais de comercialização
enquanto o seu espaço solidário está localizado no Campo Grande denominado de "Gira Solidária". 

Diante do exposto, para que não haja descontos e de modo a possibilitar a aferição de execução, destaca-se a IMPRESCINDIBILIDADE de encaminhar
portfólio com fotos dos 32 produtos (individual) nos locais de vendas.

Anexo ao relatório de de prestação de contas consta fichas de consignação.

CF 2.2.1 – Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado

Segundo o Edital  08/2024,  para que um produto possa minimamente se apresentar  em condições de comercialização nos diversos mercados,  é
necessário que este se apresente pelo menos com uma embalagem adequada e com rótulo e/ou identificação visual apresentável e com informações
importantes para possibilitar a inserção destes no mercado. As alterações feitas sejam elas de beneficiamento (é o tratamento do produto in natura sem
alterar-lhe as características), processamento (são cuidados especiais conferidos aos produtos, que os tornam mais disponíveis aos consumidores),
transformação (é a obtenção de produtos diferentes daqueles in natura; exemplo: geléias de frutas), inovação (algo novo se torna um valor para a
organização) deverão respeitar a identidade do empreendimento e do território, bem como atender aos requisitos da legislação vigente. Ademais, soa
razoável que o melhoramento cumpra com as lacunas e as potencialidades evidenciadas pelo plano de ação e EVE de cada empreendimento.

Relata  a  Contratada que as  atividades,  no  escopo deste  indicador,  se  organizaram,  de  maneira  geral,  em dois  formatos  diferentes.  O primeiro,
associado à melhoria dos serviços e produtos dos empreendimentos culturais, focou na estruturação e elaboração de projetos para apresentação a
financiadores. Cabe ressaltar que, os editais públicos representam grande parte da receita dos empreendimentos culturais e para acessar estes editais,
se faz necessário  que tenham projetos estruturados para a "venda" dos seus serviços aos respectivos órgãos.  Assim, no escopo das ações de
assistência técnica,  entendemos que a estruturação de bancos de projetos se qualifica como melhoria na apresentação dos produtos e serviços
culturais dos empreendimentos dessa natureza. O segundo formato, tratou da melhoria de produtos dos empreendimentos associados ao artesanato,
tendo em vista o período das festas de final de ano. Todos os produtos, receberam também, etiquetas temáticas.
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Para o cumprimento desta meta,  a equipe técnica do Cesol  deverá encaminhar portfólio com fotos dos produtos/vídeos,  modo “antes  e  depois”,
apontando, por escrito, o melhoramento de cada produto; procederá com a confecção de uma linha tempo, na qual incorporará foto atual do produto
juntamente com o descritivo das alterações nele implementadas.

CF 2.3.1 – Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo Cesol

Para este edital, as estratégias de marketing e propaganda dos produtos e serviços da economia solidária servem para objetivos ampliados, para além
de relações negociais  que impliquem ganha-perde ou perde-perde.  Seu objetivo compreende influenciar  o  consumo responsável  dos produtos e
serviços, privilegiar a mensagem de história do local e do grupo, os materiais utilizados e as técnicas aplicadas, o caráter social e ambiental da iniciativa,
sensibilizando as pessoas para a autenticidade do produto apresentado, tudo isso com o objetivo de desenvolver estratégias comerciais, evidenciando a
qualidade e diferenciação dos produtos, características e os benefícios que o mesmo irá gerar aos consumidores e produtores. O plano de marketing
deverá ser apresentado no primeiro trimestre de cada ano, priorizando estratégias que venham a alavancar a divulgação e a comercialização dos
produtos e serviços dos empreendimentos assistidos pelo Cesol.

A Contratada apresentou o plano de marketing anexo ao relatório de prestação de contas. O plano contém 4 páginas e trabalha inicialmente com
a  análise  da  situação  via  Matriz  Swot  (forças,  oportunidades,  fraquezas,  ameaças),  Análise  de  Mercado,  Definição  de  Público-Alvo,
Objetivos, Estratégias e Táticas (Mix de Marketing), Orçamento, Plano de Ação Trimestral (Peças de Comunica), etc.
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A meta foi cumprida.

CF. 2.3.2 – Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas

Conforme o Edital, a comunicação organizacional, no caso dos Cesol, lida com identificar prioritariamente as intencionalidades e os públicos que há
pretensão de interagir. Quando se sabe o que se quer comunicar, para quem e como, o resultado tem impacto direto no trabalho realizado. Salienta-se
aqui novamente a necessidade de se privilegiar a mensagem de história do local e do grupo, o caráter social e ambiental da iniciativa.

A Contratada apresenta as 6 (seis) peças de comunicação criadas, mas precisa mencionar no texto sobre as mesmas.

Registro:
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A meta foi cumprida.

CF. 2.3.3 – Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas

Segundo o Edital, o objetivo dessa meta é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas pelo
Centro  Público  de  Economia  Solidária.  As  redes  sociais  se  tornaram  importantes  instrumentos  de  comercialização  e  de  divulgação,  inclusive,
possibilitando a criação e difusão da identidade de produtos e serviços. Portanto, trimestralmente, o Cesol atenderá no mínimo 32 empreendimentos por
trimestre, que consistirá em apoio na criação/manutenção da rede social com criação de cards, vídeos e/ou fotografias, bem como divulgação da marca
dos empreendimentos de economia solidária atendidos pelo Cesol.

Explica a Contratada, que para os empreendimentos que já contavam com redes sociais, a equipe atuou no diagnóstico e orientações com o objetivo de
apoiar na melhoria da qualidade, no caso dos empreendimentos que não possuíam redes sociais, a equipe do Cesol apoiou na criação das suas
respectivas redes, incluindo o início da construção de um planejamento inicial, de suporte para gestão de redes.

Lista de links dos empreendimentos atendidos com suas respectivas redes sociais:
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A meta foi cumprida.

CF. 2.3.4 – Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições

Segundo o Edital, a realização de feiras, festivais e outros eventos com foco na comercialização se tornaram uma constante no Estado da Bahia. Esses
eventos além de comercializarem, tornaram-se momentos privilegiados para a divulgação e exibição de produtos e serviços produzidos, bem como
permitem as  trocas  e  os  contatos  para  as  vendas  futuras.  A  participação  dos  empreendimentos  acompanhados  pelo  Cesol  nesses  espaços  é
necessária, pois, tais eventos adquirem natureza comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento da produção. Além do mais, tais
eventos permitem a formação, as interações sociais, mostram-se espaços de fomento da identidade cultural e a valorização das pessoas. A ideia deste
indicador não é a realização de feiras pelo Cesol, mas o papel de estimular e buscar a participação dos empreendimentos nas feiras e festivais no
território ou em outros espaços que possam colaborar para o processo de comercialização.

O Cesol foi convidado a promover a participação dos empreendimentos atendidos em duas feiras: Fenagro e G20. Relata que o formato da participação
dos empreendimentos foi distinto nos dois eventos. No primeiro, coube ao Cesol mobilizar e triar os empreendimentos para a participação, orientando-
os acerca de aspectos relativos à exposição dos produtos e organização de escala, tendo em vista que este foi um evento longo e com a venda direta
realizada por cada empreendimento. Ainda neste evento, acompanhamos todo o processo de montagem e desmontagem da feira, de modo a garantir
que os empreendimentos tivessem orientações básicas e segurança no contato com os organizadores.

Tabela com empreendimentos participantes das duas feiras:
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A meta foi cumprida.

CF. 2.3.5 – Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol

O objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos empreendimentos de economia solidária assessorados pelo Cesol. Trata-se
de um indicador no qual a equipe do Cesol precisará trimestralmente registrar os dados nos relatórios de prestação de contas. A equipe do Cesol
precisa registrar trimestralmente o volume de comercialização/vendas realizada por cada empreendimento de economia solidária, em planilha
específica, evidenciando o valor total do resultado das vendas dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol.

Durante o período o Cesol Metropolitano I comercializou, por meio dos empreendimentos assessorados, o valor de R$92.766,14 (noventa e dois mil
setecentos e sessenta e seis mil e quatorze centavos).

Dados da comercialização dos empreendimentos:
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Trata-se de indicador com Informação Gerencial. A meta foi cumprida.

CF. 2.3.6 – Empreendimentos com produtos inseridos em mercados institucional/compras públicas

De acordo com o Edital, esta meta visa registrar e acompanhar melhor quais empreendimentos estão comercializando por meio das vias institucionais,
especialmente, as compras públicas: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), por exemplo.
As compras públicas são aquelas realizadas pelos entes da administração pública: municípios, estados, união e suas autarquias, empresas públicas e
fundações, assim como os consórcios públicos.

A Contratada explica que no território de atuação do Cesol, entre os empreendimentos atendidos, não há registro de vendas para órgãos públicos. A
ideia é, a partir dos próximos trimestres, mapear e promover formação para que os empreendimentos consigam se organizar para acessar esse tipo de
mercado.

Trata-se de indicador com Informação Gerencial. A meta foi cumprida.

CF. 2.3.7 – Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol

Segundo o Edital, a meta visa registrar o número e quais são os empreendimentos que estão comercializando com o apoio do Cesol. A expectativa é
que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e também estabeleça um diálogo permanente com o
contexto da economia popular.

A Contratada relata, via tabela abaixo, que no período 57 empreendimentos comercializaram com o apoio do Cesol.
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